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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JERÔNIMO
PROCURADORIA JURIDICA



PROJETO DE LEI LEGISLATIVO 005 / 2020




  INSTITUI E REGULAMENTA A OBRIGATORIEDADE DE IDENTIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS OFICIAIS E A SERVIÇO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 





EVANDRO AGIZ HEBERLE, Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Artigo 73, Inciso IV da Lei Orgânica do Município. FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º.	Todos os veículos oficiais ou participantes a serviço do Município, da administração direta e indireta, de qualquer um dos poderes, serão identificados com o brasão oficial do Município.

Art. 2º.	O brasão oficial será fixado nas duas portas laterais dianteiras ou em local de fácil visualização, no caso de máquinas automotoras, em tamanho visível e colorido.

§1º.	Veículos a serviço do Poder Executivo, terão os seguintes dizeres, localizado logo abaixo do brasão oficial “Prefeitura Municipal São Jerônimo” e “Uso exclusivo em serviço” e “Nome da secretaria ou departamento que o veículo esteja vinculado”.

§2º.	Veículos a serviço do Poder Legislativo, terão os seguintes dizeres, localizado logo abaixo do brasão oficial “Câmara Municipal de São Jerônimo” e “uso exclusivo em serviço”.

Art. 3º.	Os veículos particulares a serviço do Município só poderão estar identificados enquanto estiverem no desempenho da função publica.

Art. 4º.	As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta de dotação orçamentária própria do orçamento vigente.


Art. 5º.	Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário em especial a Lei Municipal nº 714/1994.





						São Jerônimo, 02 de março de 2020.





						          Filipe Ramos dos Santos
							   Bancada do PDT

  	































JUSTIFICATIVA DO PROCESSO




Senhores Vereadores:


O Vereador Proponente do presente Projeta de Lei Legislativo (PLL), visa ao encaminhar o presente projeto dar uma melhor redação a Lei já existente, como também estender tal dispositivo ao Poder Legislativo, como também inclui a secretaria Municipal a qual o veículo está vinculado.

Diante destes motivos requer que o presente projeto seja apreciado por esta Casa Legislativa.
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São Jerônimo, 02 de março de 2020.





						                Filipe Ramos dos Santos
							           Bancada do PDT
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